
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 247.  As estações principais, estações de tráfego intenso e estações do 

interior serão classificadas para cada empresa pelo Departamento Nacional de Estradas de 

Ferro. 

 

Seção VI 

Das Equipagens das Embarcações da Marinha Mercante Nacional, de Navegação 

Fluvial e Lacustre, do Tráfego nos Portos e da Pesca 

 

Art. 248.  Entre as horas zero e 24 (vinte e quatro) de cada dia civil, o tripulante 

poderá ser conservado em seu posto durante 8 (oito) horas, quer de modo contínuo, quer de 

modo intermitente. 

§ 1º  A exigência do serviço contínuo ou intermitente ficará a critério do 

comandante e, neste último caso, nunca por período menor que 1(uma) hora. 

§ 2º  Os serviços de quarto nas máquinas, passadiço, vigilância e outros que, 

consoante parecer médico, possam prejudicar a saúde do tripulante, serão executados por 

períodos não maiores e com intervalos não menores de 4 (quatro) horas. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


